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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 06/2019 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

FORNECIMENTO DE ACESSO A UM SISTEMA DE COTAÇÃO 

DE PREÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO, CRO-PE E 

A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ DE Nº 07.797.967/0001-95. 

 

 

 

Constitui objeto deste TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato nº 06/2019, este firmado 

entre as partes, e que tem como objeto o fornecimento de senha de acesso a um sistema de cotação de 

preços para o Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco.  

 

 

Prorroga-se o prazo do contrato, contados a partir de 10 de março de 2021 e finalizando em 11 

de março de 2022. 

 

 

Os valores ora pactuados não serão alterados, mantendo a utilização de apenas uma senha de 

acesso e também o uso limitado de 50 cotações  do sistema de cotação de preços, a ser pago em uma 

única parcela no valor de R$ 3.995,00 (três mil novecentos e noventa e cinco reais). 

 

 

 

Todas as demais cláusulas do contrato que por meio deste se adita continuam inalteradas, 

passando o presente termo aditivo a integrar o contrato principal. 

E por estarem justos e acordados os termos aqui estabelecidos, depois de lido e achado conforme, 

assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três) vias de igual teor e finalidade, na presença 

de testemunhas abaixo, as quais foram convocadas especialmente para este ato. 

 

Recife, 10 de março de 2021. 

 

PELO CONTRATANTE: 

______________________________________ 

Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos 
Presidente do CRO-PE 

PELA CONTRATADA: 

______________________________________ 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Sócio-administrador da Empresa 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________  Nome: ___________________________ 

CPF nº ___________________________  CPF nº ___________________________ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
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